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EMENDA nº 
 
 

 
Dê-se nova redação ao caput do art. 322, do PL nº 8046 de 2010, que trata do 
"Código de Processo Civil" (revoga a Lei nº 5.869, de 1973), na forma seguinte: 
  
Art. 322 O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a 
especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da 
controvérsia, poderá de ofício ou a requerimento das partes, solicitar ou admitir 
a manifestação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, 
com qualificação adequada no primeiro caso, e com pertinência temática no 
segundo, no prazo de quinze dias da sua intimação.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
  
É necessário impor certo limite à intervenção para evitar que acorram 

interessados em participar como amicus curiae em todo e qualquer processo, o 

que contrariaria a celeridade objetivada pelo próprio projeto. 

 

Sala das Sessões, em ______ de __________ de 2011. 

 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 

 

 


